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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto n.º 5.907, de 20 de Julho de 2020.
(Declara Luto Oficial no Município da 
Estância Turística de Avaré)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. DIEGO 
BERALDO, e que este exercia o cargo de Secretário 
Municipal de Cultura neste município;

CONSIDERANDO os relevantes trabalhos dedicados 
a comunidade Avareense pelo Sr. DIEGO BERALDO no 
transcorrer de sua atuação junto a Secretaria Municipal 
de Cultura, em razão da qual a municipalidade possui o 
dever moral de prestar uma última homenagem a este 
que tanto se dedicou às causas culturais do município e, 
pelos seus bons préstimos na seara cultural da Estância 
Turística de Avaré;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de que 
render justas homenagens àqueles que com seu trabalho, 
exemplo e dedicação, tenham contribuído para o bem 
estar da coletividade;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado, a partir de 19 de julho de 2020, 
Luto Oficial por 03 (três) dias no Município da Estância 
Turística de Avaré, pelo falecimento do ilustre cidadão 
Sr. DIEGO BERALDO, que estava exercendo o cargo de 
Secretário Municipal da Cultura.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 20 de 
julho de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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